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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$4.229.893,30(quatro  milhões,  duzentos  e  vinte  e  nove  mil,
oitocentos  e  noventa  e  três  reais  e  trinta  centavos),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 7530/2024

D E C R E T A:

DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  4.229.893,30(quatro  milhões,
duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta centavos) , para a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01802.01044.09.01.06.00.1.569.0000 Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$1.279.766,23

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01802.01044.09.01.06.00.2.569.0000 (SF) - Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$1.259.704,60

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01802.01044.09.01.06.00.1.569.0000 Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$548.471,24
12.361.43.2194.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01802.01044.09.01.06.00.2.569.0000 (SF) - Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$539.873,39

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2088.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01815.01018.12.99.00.00.1.749.3110 Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida  - SUAS Fonte 1.815 R$350.000,00

Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da Gestão

8.244.49.2088.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01816.01018.12.99.00.00.1.749.3110 Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida nº 202444450002 - SUAS Fonte 1.816 R$100.000,00

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2093.33504300000000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
01814.01018.12.99.00.00.1.749.3110 Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida Nº 202437710006 - SUAS Fonte 1.814 R$150.000,00

Subvenções Sociais a Entidades

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
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17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2088.33309300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01715.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEDCA/PR - Deliberação Nº 062/2016 - Fonte 1.715 R$92,04

Manutenção das Atividades do Componente para Qualificação da Gestão

8.244.49.2088.33309300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01715.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDCA/PR - Deliberação Nº 062/2016 - Fonte 1.715 R$1.835,02
8.244.49.2088.33309300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01727.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEAS/PR - Deliberação Nº 066/2019 - Fonte 1.727 R$4,76
8.244.49.2088.33309300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01727.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEAS/PR - Deliberação Nº 066/2019 - Fonte 1.727 R$94,86
8.244.49.2088.33309300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01750.01011.09.04.06.18.1.669.0000 FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA Fonte 1.750 R$2,44
8.244.49.2088.33309300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
01750.01011.09.04.06.18.2.669.0000 (SF) - FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA Fonte 1.750 R$48,72

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

01715.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEDCA/PR - Deliberação Nº 062/2016 - Fonte 1.715 R$92,04

01727.01011.09.99.05.18.1.749.0000 CEAS/PR - Deliberação Nº 066/2019 - Fonte 1.727 R$4,76

01750.01011.09.04.06.18.1.669.0000 FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA Fonte 1.750 R$2,44

01802.01044.09.01.06.00.1.569.0000 Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$1.279.766,23

01802.01044.09.01.06.00.1.569.0000 Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$548.471,24

01814.01018.12.99.00.00.1.749.3110 Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida Nº 202437710006 - SUAS Fonte
1.814

R$150.000,00

01815.01018.12.99.00.00.1.749.3110 Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida  - SUAS Fonte 1.815 R$350.000,00

01816.01018.12.99.00.00.1.749.3110 Emenda Individual Parlamentar Aplic. Definida nº 202444450002 - SUAS Fonte
1.816

R$100.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

01715.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEDCA/PR - Deliberação Nº 062/2016 - Fonte 1.715 R$1.835,02

01727.01011.09.99.05.18.2.749.0000 (SF) - CEAS/PR - Deliberação Nº 066/2019 - Fonte 1.727 R$94,86

01750.01011.09.04.06.18.2.669.0000 (SF) - FIA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA Fonte 1.750 R$48,72

01802.01044.09.01.06.00.2.569.0000 (SF) - Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$1.259.704,60

01802.01044.09.01.06.00.2.569.0000 (SF) - Programa Escola em Tempo Integral - ETI Fonte 1.802 R$539.873,39

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 23 de Agosto de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  23  de
Agosto  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.23 15:47:10 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$106.815,82(cento  e  seis  mil,  oitocentos  e  quinze  reais  e  oitenta  e
dois centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7531/2024

D E C R E T A:

DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  106.815,82(cento  e  seis  mil,
oitocentos  e  quinze  reais  e  oitenta  e  dois  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2014.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$12.500,00

Manutenção das Atividades da SM de Educação

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO

04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2014.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$30.000,00

38.001 - UNIDADE CONTROLE INTERNO

38.000 - UNIDADE CONTROLE INTERNO

4.122.40.2216.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.000,00

Manutenção das Atividades da Unidade de Controle Interno

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2104.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$51.315,82

Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

04.001 - SM DE EDUCAÇÃO
04.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2014.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$12.500,00

Manutenção das Atividades da SM de Educação

12.361.43.2014.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$30.000,00
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38.001 - UNIDADE CONTROLE INTERNO
38.000 - UNIDADE CONTROLE INTERNO

4.122.40.2216.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$13.000,00

Manutenção das Atividades da Unidade de Controle Interno

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL
21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2104.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$51.315,82

Manutenção das Atividades da SM de Defesa Social

Fazenda Rio Grande / PR, 23 de Agosto de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  23  de
Agosto  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.23 15:48:56 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 146/2024. 
De 23 de agosto de 2024. 

 
 
 

Súmula: “Revoga integralmente Portaria Municipal, 
conforme especifica”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 52.290/2024: 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º Fica integralmente revogada a Portaria n. 043, de 18 de março de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 23 de agosto de 2023. 

                                         
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.23 16:05:23 
-03'00'

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

SÚMULA: Concede licença para  
acompanhamento saúde familiar a  
servidor público do Município de  
Fazenda Rio Grande. 

SÚMULA: Concede licença para  
acompanhamento saúde familiar a  
servidor público do Município de  
Fazenda Rio Grande. 

 
PORTARIA Nº 287/2024/SMA 

De 16 de Agosto de 2024 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 7513 de 2024 de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 16 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 
      BRUNO MARTINS DOS SANTOS                             PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
  Secretário Municipal de Administração                                          Diretora de Área - SMA 
                  Decreto 7513/2024                                                               Decreto 6930/2022 
 
 
 
 
 

MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria n.º 024/2024 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
ANEXO I – PORTARIA Nº 287/2024 – SMA 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

352904 
DENISE DE 

FATIMA 
BASTOS 

PROFESSOR 40h 

08/08/2024 
até 

10/08/2024 
(3 dias) 

SME 26657 

355671 

ADRIANA 
MARTINS DE 

PAULA 
CREMON 

PROFESSORA 20h 

08/08/2024 
até 

14/08/2024 (7 
dias) 

SME 26727 

355491 

BIANCA 
ANDREO 
MARTINS 
MULLER 

PROFESSORA 40h 

07/08/2024 
até 

09/08/2024 (3 
dias) 

SME 26681 

357865 
PATRÍCIA 

ZAMPIERON 
FUSCOLIN 

PROFESSORA 40h 

09/08/2024 (1 
dia); e 

13/08/2024 
até 

14/08/2024 
(2 dias) 

SME 26779 
26782 

359370 

ANDREIA 
APARECIDA 
D’AVILA DE 

LIMA DA SILVA 

ASSESSOR E 
COORDENADOR 

12/08/2024 
até 

16/08/2024 (5 
dias) 

SMF 26759 

353047 
LUANA 

BARBARA 
TESCHE 

PROFESSORA 20h 

12/08/2024 
até 

14/08/2024 (3 
dias) 

SME 26772 

356484 

ELIANE 
APARECEIDA 
PINTO DOS 

SANTOS 

PROFESSORA 40h 

12/08/2024 
até 

14/08/2024 (3 
dias) 

SME 26802 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

SÚMULA: Concede licença para  
acompanhamento saúde familiar a  
servidor público do Município de  
Fazenda Rio Grande. 

SÚMULA: Concede licença para  
acompanhamento saúde familiar a  
servidor público do Município de  
Fazenda Rio Grande. 

 
PORTARIA Nº 289/2024/SMA 

De 20 de Agosto de 2024 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 7513 de 2024 de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 20 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
      BRUNO MARTINS DOS SANTOS                             PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
  Secretário Municipal de Administração                                          Diretora de Área - SMA 
                  Decreto 7513/2024                                                               Decreto 6930/2022 
 
 
 
 
 

MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria n.º 024/2024 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
 

ANEXO I – PORTARIA Nº 289/2024 – SMA 
 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

348788 JULIANA DA 
SILVA SIMOES 

PROFESSORA 20h + 
20h 

12/08/2024; 
14/08/2024; e 
16/8/2024 (3 

dias) 

SMAS 
26755 
26938 
26973 

351499 
KARINA 
DAMRAT 

BRANDÃO 
PROFESSORA 20h 

08/08/2024; e 
15/08/2024 

até 
16/08/2024 (3 

dias) 

SME 
26757 
26908 

 

352855 
TASSIANE 
ALINE DA 

SILVA 

PROFESSORA 20h + 
20h 

14/08/2024 
até 

16/08/2024 
SME 26985 

 

PORTARIA Nº 290/2024/SMA
DE 20 DE AGOSTO DE 2024

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos

Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados:

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 20 de Agosto de 2024.

       BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                    PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
  Secretário Municipal de Administração                                          Diretora de Área - SMA
               Decreto 7513/2024                                                                    Decreto 6244/2024  

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença 
Prêmio aos servidores do Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ANEXO I – PORTARIA 290/2024 - SMA

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

48561/2024 352885 ERENIS ORSO MACIEL
PROFESSOR – 40

HORAS
01/10/2024 À 31/12/2024 SME

49914/2024 355747 JANE CORREIA
SERVENTTE

16/09/2024 À 15/10/2024 SME

6397/2024 353012 MARCELO SATORU TANAKA
AUXILIAR DE
FARMÁCIA

15/10/2024 À 13/11/2024
15/10/2025 À 13/11/2025

SMS

48795/2024 349947
MARINA DO CARMO DE

SOUZA
AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS
25/09/2024 À 23/12/2024 SME

949/2024 187801
ROSILDA APARECIDA

CABRAL SILVEIRA
AUXILIAR DE

ENFERMAGEM
01/10/2024 À 31/10/2024 SMS

27051/2024 348291
SUELI VICENTE SAMPAIO

CAVAGNOLI
AUXILIAR DE

ENFERMAGEM

01/10/2024 À 31/10/2024
01/03/2025 À 31/03/2025
01/08/2025 À 31/08/2025

SMS

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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PORTARIA Nº 291/2024/SMA
DE 21 DE AGOSTO DE 2024

 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidor abaixo relacionado, mediante protocolo e data discriminada.

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

50186/2024 362775
DEBORAH LEMES AMARAL DOS

SANTOS

PROFESSOR – 20

HORAS
14/08/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 21 de Agosto 2024.

     BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                   PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
  Secretário Municipal de Administração                                          Diretora de Área - SMA
               Decreto 7513/2024                                                              Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, 
servidor do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 292/2024/SMA
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013. 

RESOLVE

Art. 1º – Cancelar Licença Prêmio, do servidor abaixo relacionado, conforme solicitado e autorizado,

por meio do protocolo informado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO CANCELADO SECRETARIA

48522/2024 349916
SANDRA APARECIDA

FURTUOSO

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS

05/08/2024 À

30/09/2024
SME

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 22 de agosto 2024.

     BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                               PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
 Secretário Municipal de Administração                                                     Diretora de Área - SMA
           Decreto 7513/2024                                                                                    Decreto 6244/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Cancela Licença Prêmio de  
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

PORTARIA Nº 293/2024/SMA
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930 de 14

de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº. 168/2003 - Estatuto dos Servidores
Municipais do Município de Fazenda Rio Grande, ao servidor abaixo relacionada:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

51361/2024 357687 NICOLAS LANDAL ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
26/08/2024 À
06/09/2024

SMA

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 22 de agosto de 2024.

      BRUNO MARTINS DOS SANTOS                                    PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
  Secretário Municipal de Administração                                            Diretora de Área - SMA
               Decreto 7513/2024                                                                     Decreto 6244/2024  

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias ao 
servidor, do Município de Fazenda 
Rio Grande, conforme especifica”.

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 294/2024/SMA 

De 21 de Agosto de 2024 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 7513 de 2024 de 31 de julho de 2024, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Horário Especial, após avaliação da junta médica oficial e equipe 

multidisciplinar,  conforme lei 1709/2023 aos servidores relacionados no Anexo I. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 23 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 
   BRUNO MARTINS DOS SANTOS                             PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
  Secretário Municipal de Administração                                             Diretora de Área - SMA 
                  Decreto 7513/2024                                                               Decreto 6930/2022 
 
 
 
 
 

MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Portaria n.º 024/2024 

SÚMULA: Concede horário 
especial ao servidor público do 
Município de Fazenda Rio Grande. 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
ANEXO I – PORTARIA Nº 294/2024 – SMA 

 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
REDUZIDA 

 
A PARTIR 

DE 
SECRETARIA 

351553 VIVIANE DO ROCIO 
LANG TISON 

EDUCADORA 
DE INFÂNCIA 

 

30% 
Renovação 

 
 

01/08/2024 
 

SME 

357810 
PRISCILA BIANCA 

DOMINGOS 
MOREIRA MARCZAK 

PROFESSORA 
40h. 50% 

 
 

01/09/2024 SME 

362260 
ARIADNE TWIGG 

LIMA DO 
NASCIMENTO 

PROFESSORA 
20h. 40% 

 
 

01/09/2024 SME 

355540 JOSILENE 
FRANCISCO PINTO 

PROFESSORA 
40h. 

50% 
Renovação 

 
 

01/09/2024 SME 

357809 
ROSEMEIRE 

RODRIGUES DA 
SILVA ROSA 

PROESSORA 
40h. 

 

50% 
Renovação 

 
 

01/09/2024 SME 

358386 AMANDA ALVES DE 
ARAUJO ORMIANIN 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI

VO 
30% 

 
 

01/09/2024 SMA 

 

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: admmeioambientefrg@gmail.com 

 
 
 
 
 

PORTARIA N. 010/2024 
De 23 de Agosto de 2024 

 
SÚMULA: “Designa servidores 

para exercerem as funções de (Gestor/ Fiscal de 

contrato/ Fiscal substituto), para atuar no processo 

administrativo 50104/2024, conforme especifica” 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 

base no Decreto Municipal n° 7483/2024; 

 

Considerando o processo administrativo n° 50104/2024; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados, para atuarem na fiscalização  da exe-

cução contratual , que tem por objeto  “Aquisição de materiais de Construção, através do 

maior desconto sobre a Tabela SINAPI Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índi-

ces da Construção Civil.”, como segue: 
 

Função Nome Completo N° da matrícula 
Gestor: Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz 354.207 

Fiscal de contrato: Fausto Rodrigo Costa 352.540 

Fiscal substituto: Fabiano Pedrolli Neves 349.351 

 
Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver. 

 

Art. 3.° Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

 

 

Avenida São Paulo, 100 – Estados – Fazenda Rio Grande/PR – CEP 83830-170 
Telefone: (41) 3627-8522 – E-mail: admmeioambientefrg@gmail.com 

Fazenda Rio Grande, 23 de Agosto de 2024. 

 

 

_____________________________ 

WILLIAN BARROS DO AMARAL 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 7353/2024 

 

Ciente:  
Nome completo Matrícula Função Assinatura digital 

Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz 354.207 Gestora  

Fausto Rodrigo Costa 
352.540 Fiscal de 

Contrato 

 

Fabiano Pedrolli Neves 
349.351 Fiscal 

substituto 
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COMISSÃO SINDICANTE DA CORREGEDORIA DA 
 GUARDA MUNICIPAL 

Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 
sindicantecomissao@gmail.com 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

 

Sr. GM E. de O. J.  
Matrícula nº 355.732 
Secretaria Municipal de Defesa Social 
Guarda Municipal 
 
 

Na condição de Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela 

Portaria nº 067/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que 

circulou em 25 de abril de 2024, alterada pelas: Portaria nº 094/2024, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico n° 100/2024, que circulou em 05 de junho de 2024, 

e Portaria nº 142/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 156/2024, que 

circulou em 21 de agosto de 2024 e nos termos do disposto no art. 58 da Lei 

Complementar Municipal nº 52/2012, INTIMO o Senhor a comparecer perante 

esta Comissão, que se encontra instalada a Av. Venezuela, 247 - Nações, 

Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820-554, às 09h 30min do dia 28 de agosto 

de 2024, a fim de prestar depoimento, na qualidade de noticiado sobre ao que 

se refere o Processo nº 12.111/2023 - Sindicância nº 12 nos termos da Portaria 

nº 13 de 04 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 099 de 

04 de junho de 2024, que circulou em 04 de junho de 2024. 

 
Local do depoimento: 
Sala Comissão Sindicante - CSIN 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820-554 
E-mail: sindicantecomissao@gmail.com 
 

Fazenda Rio Grande, 23 de agosto de 2024. 

 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

 

ROZINETE 
MARIA SAROTE

Assinado de forma digital por 
ROZINETE MARIA SAROTE 
Dados: 2024.08.23 13:35:35 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024 
Protocolo 27195/2024 - Processo Administrativo nº. 117/2024 

NOVA DATA 
 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
de Contratação nomeada pela Portaria nº 136/2024 torna público que se encontra aberto 
Processo Administrativo de credenciamento para Credenciamento para Prestação de 
Plantão Médico de e Pessoa(s) Física(s), Empresários Unipessoal (SLU) e Pessoa(s) 
Jurídica(s) a ser realizado na UPA (unidade de pronto atendimento). 
1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar a 
documentação exigida no edital, em envelope lacrado e identificado com a inscrição 
externa conforme previsto no item 4.1 do Edital, protocolando, gratuitamente, junto ao 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações, 
Fazenda Rio Grande/PR, das 08h do dia 26 de agosto de 2024 até às 09h20 do dia 20 
de setembro de 2024.  
2. A sessão pública ficou designada para o dia 20 de setembro de 2024 às 09h30min, 
na sala de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, no endereço acima citado. 
O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande (https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-
Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141) e no PNCP, ou ainda, por solicitação formal, 
no endereço eletrônico: licitacoesfazendariogrande@hotmail.com. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de agosto de 2024. 
 
 

 
 
 

 
Mauro Antônio Pedroso 

Comissão de Contratação 

MAURO 
ANTONIO 
PEDROSO:42835
437991

Assinado de forma digital 
por MAURO ANTONIO 
PEDROSO:42835437991 
Dados: 2024.08.23 
14:08:10 -03'00'

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 042/2024 

 DE 23 DE AGOSTO  DE 2024. 

 O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  por  meio  da  DIVISÃO  DE  RECURSOS  HUMANOS,  convoca 
 candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  número  02/2023  para  o  provimento  das  vagas  abaixo 
 relacionadas,  conforme  solicitado  e  autorizado  por  meio  do  processos  administraƟvos  números: 
 15356/2024,20513/2024,23446/2024,28315/2024,33213/2024,37072/2024,40331/2024,36323/2024  e 
 30119/2024. 

 ●  32 (TRINTA E DUAS)  vagas para o cargo de  PROFESSOR 20 HORAS. 
 ●  05 (CINCO)  vagas para o cargo de  PROFESSOR 40 HORAS. 

 DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A  ADMISSÃO  DE  ACORDO  COM  O  EDITAL  NORMATIVO  DO 
 CONCURSO – TODOS EM ORIGINAL E FOTOCÓPIA LEGÍVEL: 

 1)  Cédula  de  IdenƟdade  (RG)  ou  protocolo  da  idenƟdade  acompanhado  do  BoleƟm  de  Ocorrência,  se  for  o 
 caso; 
 2)  Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme requisito do cargo; 
 3)  CPF conforme cerƟdão de nascimento/casamento/averbação de divórcio; 
 4)  Registro Civil de Nascimento/Casamento/Casamento com Averbação de Divórcio; 
 5)  CerƟficado  de  Reservista,  CerƟficado  de  Alistamento  Militar,  CerƟficado  de  Dispensa  de 
 Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino; 
 6)  Título de Eleitor ou E- Título impresso; 
 7)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (Diploma e Histórico); 
 8)  Carteira de  Registro Profissional exigida para o cargo; 
 9)  CerƟdão de nascimento dos filhos dependentes e CPF. 
 10)  Uma foto 3x4 recente; 
 11)  Número PIS/PASEP/NIT/NIS; 
 12)  Comprovante  de  residência  atual  (conta  de  água,  energia  elétrica  ou  telefone  fixo)  em  nome  do 
 candidato, do cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro); 
 13)  Declaração  de  desvinculação  para  o  candidato  que  exerce  cargo  ou  função  pública  federal,  estadual,  ou 
 municipal,  conforme  prevê  os  Incisos  XVI  e  XVII,  do  Art.  37  da  ConsƟtuição  Federal;  e  quando  cargo 
 acumulável  trazer  a  declaração  do  órgão  empregador  constando  o  cargo  ocupado,  carga  horária,  horário  de 
 trabalho e remuneração; 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 
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 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 14)  Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão, caso possua; 
 15)  Declaração  de  não  estar  cumprindo  e  nem  ter  sofrido,  no  exercício  da  função  pública,  penalidade  por 
 práƟca  de  improbidade  administraƟva  aplicada  por  qualquer  órgão  público  ou  enƟdade  da  esfera  federal, 
 estadual ou municipal, Formulário no Anexo IV  deste edital; 
 16)  Declaração  de  Acúmulo  ou  Não  Acúmulo  de  Cargo,  conforme  o  caso,  Formulário  no  Anexo  V  a  este 
 edital; 
 17)  Declaração de Rendas e Bens, Formulário no Anexo VI deste edital; 
 18)  CerƟdões  de  antecedentes  criminais,  caso  seja  posiƟva,  deverá  apresentar  também  a  cerƟdão 
 explicaƟva: CerƟdão de antecedentes criminais de: 
 a)  JusƟça Federal Criminal (4ª região): solicitar pelo link abaixo: 
 hƩps://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/cerƟdao/index.php 
 b)  JusƟça Federal Civil (4ª região); solicitar pelo link abaixo: 
 hƩps://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/cerƟdao/index.php 
 c)  Polícia Civil – InsƟtuto de idenƟficação – solicitar no Estado emissor do RG; 
 d)  JusƟça Estadual – a ser reƟrada no Fórum criminal da cidade que reside; 
 OBS.:  Para residentes de CuriƟba deve ser apresentada a cerƟdão do 1º ou 3º O�cio Distribuidor de CuriƟba  . 
 e)  Polícia Federal; solicitar pelo link: hƩps://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
 f)  Quitação eleitoral; solicitar pelo link: 
 hƩps://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/cerƟdoes/cerƟdao-de-quitacao-eleitoral 
 g)  Crimes eleitorais; solicitar pelo link 
 :hƩps://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/cerƟdoes/cerƟdao-de-crimes-eleitorais 
 19)  Extrato  do  CNIS  –  a  ser  reƟrado  no  site  do  “MEU  INSS”,  ou  solicitar  de  forma  presencial  na  agência  do 
 INSS; 
 20)  Impressão  da  tela  da  consulta  de  regularidade  da  qualificação  cadastral  no  eSocial,  obƟdo  no  endereço 
 eletrônico hƩp://portal.esocial.gov.br/. 

 Os  candidatos  convocados,  terão  10  (dez)  dias  corridos  contados  da  data  da  publicação  deste  Edital  de 
 Convocação, para entregarem toda a documentação exigida. 

 DOS EXAMES DE SAÚDE: 

 O  Exame  Médico  Admissional,  custeado  pelos  candidatos,  de  caráter  eliminatório,  consisƟrá  de  exame 
 clínico,  laboratorial,  de  avaliação  �sica,  Mental,  para  o  desempenho  das  aƟvidades  e  atribuições  do  cargo 
 objeto de provimento. 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 Exames que deverão ser apresentados  no dia da perícia médica  pelos candidatos: 
 a) Hemograma 
 b) Glicemia 
 c) Exame parcial de urina 
 d) Raio x – Tórax (com laudo) 
 e) Eletrocardiograma (com laudo) 

 PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

 A  perícia  pré-admissional  será  agendada  na  Divisão  de  Perícias  Médicas  de  posse  dos  resultados  dos  exames 
 solicitados. 

 Obs.:  O  Médico  do  Trabalho  poderá  solicitar  exames  complementares  caso  julgue  necessário,  conforme 
 estabelecido em edital. 

 Os  candidatos  convocados  terão  10  (dez)  dias  corridos,  para  apresentar  toda  a  documentação  solicitada, 
 bem  como,  os  Exames  Médicos  Admissionais,  já  deverão  estar  prontos  para  o  agendamento  da  perícia 
 médica. (vide item 17.3 do Edital 02/2023). 

 Decorrido  esse  prazo,  os  candidatos  que  não  entregarem  a  documentação  serão  considerados  desistentes  e 
 perderão o direito à vaga. 

 Fazenda Rio Grande,  23 de Agosto  de 2024. 

 BRUNO MARTINS DOS SANTOS 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 

 DIRETORA DE ÁREA - SMA 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2024 - SMA 

 DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO:02/09/2024 ÀS 10:00:00 H 
 ENDEREÇO  Rua Cedro 224, Eucaliptos -  Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep: 83820-004 - 
 Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:PROFESSOR 20 HORAS  -AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 

 JESSICA MILLARCH BISCAIA CASTANHO  416 

 MILAINE DE JESUS FREITAS MOURA  417 

 GRACILENE DA SILVA DE OLIVEIRA  418 

 ANDRÉIA APARECIDA SIQUEIRA CALAIS  419 

 KARINA BARROS MARQUES  420 

 JUSSANDRA FERREIRA COUTINHO  421 

 JULIANA APARECIDA RODRIGUES  422 

 RENATA FERNANDA DA SILVA  423 

 PATRICIA OLIVEIRA FLORIANO DE SOUZA  424 

 ELEN GREVINSKI  425 

 LILIAN DO ROCIO LOURENÇO MACHADO CARDOSO  426 

 TATIANE APARECIDA MIRANDA DA CRUZ  427 

 JULIA CRISTINE DOS SANTOS PEDROSO  428 

 ANA PAULA ROCHA DE AZEVEDO  429 

 GABRIELA IEQUER BEZERRA  430 

 MARIA EDUARDA DE CAMPOS FRANÇA  431 

 LAIS ROSA DA SILVA  432 

 JOICE THAUANY DA SILVA RAMOS  433 

 JONATHAN FARIA RAMOS  434 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2024 - SMA 

 DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO:02/09/2024 ÀS 10:00:00 H 
 ENDEREÇO  Rua Cedro 224, Eucaliptos -  Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep: 83820-004 - 
 Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:PROFESSOR 20 HORAS  -AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 

 KAUANA BEZERRA DE AGUIAR  435 

 TATIANE BRUNETTI BOGANIKA  436 

 GABRIELLE ARANTES DOS SANTOS  437 

 MICHELE RODRIGUES DA COSTA  438 

 NAARA LIMA DE SOUZA CÂNDIDO  439 

 SIMONE BATISTA LEITE  440 

 SILMARA MONTEIRO DOS REIS  441 

 MAURA CAROLINA MARTINS DE PAULA  442 

 ROSICLER BAZIEWICZ MANICA  443 

 HELITA APARECIDA MATIAS  444 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 
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 ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2024 - SMA 

 DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO:02/09/2024 ÀS 10:00:00 H 
 ENDEREÇO  Rua Cedro 224, Eucaliptos -  Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep: 83820-004 - 
 Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:PROFESSOR 20 HORAS  -AFRODESCENDENTE. 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 Convocado através do Edital 042/2024 classificação 434ª Ampla 

 Concorrência 
 73 

 Convocado através do Edital 040/2024 classificação 439ª Ampla 
 Concorrência 

 74 

 Convocado através do Edital 040/2024 classificação 440ª Ampla 
 Concorrência 

 75 

 Convocado através do Edital 040/2024 classificação 441ª Ampla 
 Concorrência 

 76 

 Convocado através do Edital 040/2024 classificação 442ª Ampla 
 Concorrência 

 77 

 JONAS DA SILVA  78 

 DARLENE BONDEZAN DA SILVA  79 

 ELANE SILVA AMARAL  80 

 CARGO:PROFESSOR 40 HORAS  -AMPLA CONCORRÊNCIA 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 

 IVANILDA APARECIDA DOS SANTOS VAZ  196 

 DANIELA CALIXTRO DE OLIVEIRA  197 

 LETICIA RIBEIRO ALVES  198 

 PATRICIA MARIANA HACCOURT DO NASCMENTO  199 

 LETICIA CAROLINE ROCHA CAMARGO  200 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 ANEXO IV - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 Eu________________________________________________________  portador  (a)  do  CPF  nº 

 ________________________________________,  declaro  não  ter  sofrido,  no  exercício  de  função  pública, 

 penalidade de demissão em serviço público. 

 Sendo verdade, dato e assino a presente declaração. 

 Fazenda Rio Grande __________ de ___________________ de 2024. 

 ___________________________________ 

 Assinatura 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 ANEXO V- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO, FUNÇÃO OU 
 EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 Tendo  em  vista  o  disposto  no  arƟgo  37,  inciso  XVI  (e  suas  respecƟvas  alíneas)  e  inciso  XVII,  da  ConsƟtuição  da  República 
 FederaƟva  do  Brasil,  de  15  de  outubro  de  1988,  eu 
 ___________________________________________________________________,  declaro,  a  quem  possa  interessar  e 
 para os devidos fins, que não estou impedido(a) de exercer função, cargo ou emprego público. 

 DECLARO  QUE  NÃO  EXERÇO  e  NÃO  estou  LICENCIADO  ou  APOSENTADO  de  qualquer  cargo,  emprego  ou  função 
 pública  junto  à  administração  pública  direta,  autarquias,  fundações,  empresas  públicas,  sociedade  de  economia  mista, 
 suas  subsidiárias  e  sociedades  controladas  direta  ou  indiretamente  pelo  poder  público,  que  seja  inacumulável  com 
 aquele que exerço, em consonância com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da ConsƟtuição Federal. 

 DECLARO  estar  ciente  de  que  devo  comunicar  a  Divisão  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio 
 Grande  qualquer  alteração  que  venha  a  ocorrer  em  meus  dados  pessoais  e  de  endereço,  bem  como  em  minha  vida 
 funcional  que  não  atenda  às  determinações  legais  vigentes  relaƟvamente  à  acumulação  de  cargos,  sob  pena  de 
 instaurar-se  o  processo  administraƟvo  disciplinar,  sem  prejuízo  de  eventuais  convocações  para  verificação  da 
 Administração. 

 RESPONSABILIZO-ME  pela  exaƟdão  e  veracidade  das  informações  declaradas,  ciente  de  que,  se  falsas,  ficarei  sujeito  (a) 
 às penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 As exceções consƟtucionalmente admiƟdas devem ser especificadas abaixo: 

 QUAL O OUTRO 
 VÍNCULO: 

 ESTATUTÁRIO, PSS 
 OU CLT? 

 QUAL O ÓRGÃO / 
 ENTIDADE DO 

 OUTRO VÍNCULO? 

 QUAL A CARGA 
 HORÁRIA DO 

 OUTRO VÍNCULO? 

 QUAL O HORÁRIO 
 DE TRABALHO DO 
 OUTRO VÍNCULO? 

 QUAL A 
 REMUNERAÇÃO DO 
 OUTRO VÍNCULO? 

 Fazenda Rio Grande, _______ de _________________________ de 2024. 

 ____________________________ 

 Assinatura 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 

 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 ANEXO VI - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS 

 Eu  ________________________________________________________,  portador  do  CPF 

 número_________________________________  declaro  para  fins  de  posse  no  cargo  de 

 ____________________________  e  em  cumprimento  às  disposições  legais  perƟnentes  (art.  32  da 

 ConsƟtuição do Estado do Paraná, e do § 5º do art. 18 da Lei nº 168/2003 deste Município, que: 

 a (   ) não possuo bens ou valores patrimoniais. 

 b (   ) integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo: 

 DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS  VALOR ESTIMADO EM REAIS 

 Fazenda Rio Grande, _______ de ___________________ de 2024. 

 ____________________________________ 

 Assinatura 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 
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 Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 

 Secretaria Municipal de Administração 

 ANEXO VII- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 042/2024 - SMA 

 FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO – PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS AFRODESCENDENTES 

 Eu,______________________________________________________________(nome  completo),  CPF  n.º 

 __________________,  candidato(a)  no  Processo  SeleƟvo  Simplificado  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de 

 Fazenda  Rio  Grande,  aqui  representada  pela  Secretaria  Municipal  de  Administração,  para  o  cargo  de 

 ____________________________Edital  NormaƟvo  n.º  05/2022,  na  categoria  de  candidato(a)  que  se 

 autodeclara  afrodescendente,  CONFIRMO  a  minha  Autodeclaração  de  afrodescendente  realizada  no  ato  da 

 inscrição.  Declaro  estar  ciente  de  que  esta  autodeclaração  será  verificada  na  Convocação.  Declaro,  estar 

 ciente  de  que  a  prestação  de  informação  falsa  ensejará  nas  sanções  previstas  no  Edital,  do  Processo  SeleƟvo 

 Simplificado,  sem  prejuízo  de  sanções  eventualmente  cabíveis  na  esfera  judicial  e  administraƟva,  conforme 

 art. 5º da Lei Municipal n.º 1512/2022  . 

 Fazenda Rio Grande, ____ de ________________ de ________ 

 ______________________________________ 

 Assinatura do(a) Candidato(a) 

 Obs.:  A  não  veracidade  desta  autodeclaração  será  considerada  como  Crime  de  Falsidade  Ideológica  (art.  299 
 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei. 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 042/2024 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 37/2024, que tem como 
objeto: Inscrição de um servidor do município no evento “Fenalaw - Feira para o 
mercado jurídico da América Latina” a realizar-se entre os dias 23 a 25 de outubro 
do corrente ano em São Paulo/SP, conforme solicitação da Procuradoria Geral do 
Município, em favor de pessoa jurídica: UNBOX EVENTOS LTDA, CNPJ: 
39.423.535/0001-00 no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), com base 
no Art. 74, e seu inc. III, alínea “f”, da Lei Federal 14.133/2021 e de acordo com 
parecer da Procuradoria Jurídica nº 376/2024 e tendo em vista os elementos que 
instruem o protocolo administrativo nº 45063/2024.  

 
Fazenda Rio Grande/PR, 22 de agosto de 2024. 

 
 

 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.08.22 16:40:35 
-03'00'

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 37/2024 

PROTOCOLO: 45063/2024 

 
 
Objeto: Inscrição de um servidor do município no evento “Fenalaw - Feira para o mercado 
jurídico da América Latina” a realizar-se entre os dias 23 a 25 de outubro do corrente ano 
em São Paulo/S, conforme solicitação da Procuradoria Geral do Município. 
 
PESSOA JURÍDICA: UNBOX EVENTOS LTDA 

CNPJ: 39.423.535/0001-00 

VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 
 
 

MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, e seu 

inc. III, alínea “f”, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

AUTORIZAÇÃO: 22/08/2024 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 36/2024

PROTOCOLO 44260/2024 - Processo Administrativo nº. 99/2024
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO:  Contratação de Empresa especializada para prestação de serviços de
fornecimento ininterrupto de gases medicinais a granel incluindo equipamentos em
regime de comodato de cilindros de gases, e locação de tanques de criogênico fixo
bem como a manutenção preventiva e corretiva desse sistema e das centrais. Edital

e  Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de  26/08/2024  às  08:00h  no  site

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  12/09/2024  às  09:00h

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 23 de agosto de 2024.

José Daniel Fabrício
Agente de Contratação

JOSE DANIEL 
FABRICIO:05147340947

Assinado de forma digital por JOSE 
DANIEL FABRICIO:05147340947 
Dados: 2024.08.23 11:15:05 -03'00'
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande 

 
CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2023 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE – FAZPREV. 
CONTRATADO: RC RIBEIRO E CIA LTDA. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, art. 24 inciso II, Lei 8.666/93  
VALOR GLOBAL: R$ 7.991,76 (sete mil, novecentos e noventa e um reais e 
setenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses – Com início 01/09/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2024. 
 
 
______________________________________________________________________ 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2024 
 
CONTRATANTE: Instituto De Previdência Municipal De Fazenda Rio Grande – 
FAZPREV. 
CONTRATADO: Somadatta Informática Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de telefonia PABX Virtual. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 23.706,00 (vinte e três mil, setecentos e seis 
reais)  
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses.  
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2024. 
 
______________________________________________________________________ 
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Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2024 
 
CONTRATANTE: Instituto De Previdência Municipal De Fazenda Rio Grande – 
FAZPREV. 
CONTRATADO: Loviz Entretenimento e Telecomunicações Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Internet 
700 Mbps ou superior 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 7.919,64 (sete mil, novecentos e dezenove 
reais e sessenta e quatro centavos)  
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses.  
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2024. 
 
______________________________________________________________________ 
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